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,, 
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C.G.C.(M.FJ 45.124.344/0001-40 

Avenid a José Zanca ne r, 312 - Fone, 64-102 1 
C A T I G U Á - Est ado de São Paulo 

LEI N~ 1.395, DE 10 DE MAIO DE 1.989 . -

"DISPÕE SOBRE CRIAÇÃO DE EMPREGO PUBLICO" .-

OSVALDIR DARCIE, PREFEITO MUNICIPAL DE CATIGUÁ, Es 
TADO DE SÃo PAULO, USANDO DE suAs ATRIB~rçÕEs LEGAIS, SANCIONA t 
PROMULGA A SEGUINTE LEI APROVADA PELA CAMARA MUNICIPAL DE CATI 
GUA, EM SUA SESSÃO ORDINARIA REALIZADA NO DIA 05 DE MAIO DE 1.989, 
CONFORME AUTÓGRAFO N! 019/89: 
ARTIGO l! - FICA CRIADO o "EMPREGO PUBLICO", DENOMINADO OPERADOR 

DE MAQUINA, REFERÊNCIA 08, QUE PASSARÁ A FAZER PARTE 
INTEGRANTE DO QUADRO DE FUNCIONARIOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CATIGUA. -

ART I GO 2 ! - As DESPESAS DECORRENTES COM A EXECUÇÃO DA 1 1 PRESENTE 
LEI I CORRERÃO POR CONTA DE DOTAÇÕES 1 l ORÇAMENTÁRIAS 

PREVISTAS NO ORÇAMENTO VIGENTE.-

ARTIGO 3! - ESTA LEI ENTRARÁ EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICAÇÃO, 
REVOGADAS AS DISPOSIÇOES EM CONTRÁRIO . -

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CATIGUA, Aos 10 -
DIAS DOMES DE MAIO DE 1.989,- ~ 

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE,- _ 
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